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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITT;RA MT]NICIPÂL DE RONDOLÂNDIÂ
CABINETE DO PREFEITO

I,E I N' I9J. DE 08 DE T) EZEMBRO DT,2OO8.

AT'I'ORIA DO PODE R t_\E( tiTtYo

Auturizt o Poder Executit'o ílansÍetit, por loação,
lotes urhanos uo Poder Legislativrt.

O PREFEITO DO MTINICÍPIO DE RONDOLÂNUIE, Estado de Mato GrOSSo,

no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no inc. III, do art. 70 c/c inc. V do an. 19 da

LOM.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Aú. l" - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a transferência. por doação

gratuita ao Poder Legislativo, dos lotes urbanos descritos no Memorial Descritivo integrante desta lei e

localizados na Quadra n'60 do Núcleo Urbano do Municipio.

Art. 20 - Os imóveis urbanos objeto da doaçâo sào

I - Lotes n': 04. 05. 06. 07. 08, 09, l0 e ll da Quadra no 60. localizada no Núcleo

Urbano do Municipio, em conformidade com o Menrorial Descritivo em anexo

Art.30 - Ficam desafetados os demais lotes remanescentes da quadra, podendo o

Poder Executivo dar-lhes as destinaçôes previstas em lei.

ArÍ. ,t" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 5' - Revogan-se as disposições em contrário.

Rondolândia-MT. aos 08 de dezenrbro de 2008
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